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2021
RELATÓRIO ANUAL DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTÃO  



Em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara, estamos relatando os trabalhos realizados pelo Poder Legislativo Municipal no ano de dois mil e vinte e um (2021), trabalho que consideramos árduo e profícuo, pois, diante das dificuldades enfrentadas cumprimos com nossa parte, permitindo a este Legislativo muito trabalho e conquistas.


Deram entrada na Secretaria Administrativa da Câmara (61) Processos, entre Projetos de Lei, Projetos de Lei Legislativo.

Também gostaríamos de destacar a participação dos Vereadores na melhoria da qualidade das matérias, através da apresentação de diversas emendas.

Encontra-se arquivado na Secretaria da Câmara o histórico de todos os processos protocolados na Casa.

Foram amplamente discutidos e aprovados pelo Plenário da Câmara, 09 (nove) Projetos de Lei Legislativos, 21 (vinte e um) Pedidos de Informações, 24 (vinte e quatro) Pedidos de Providências, 42 (quarenta e duas) Indicações e 11 (onze) Moções. 


[bookmark: _GoBack]Foram analisados 54 projetos advindos do Poder Executivo Municipal, tendo sido efetivadas 33 reuniões da Comissão de Justiça e Redação e 17 reuniões da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura.

Todas as matérias buscavam legitimar os anseios e prioridades da comunidade em geral, fruto do trabalho dos Vereadores em suas bases e na busca do pleno desenvolvimento do Município.
Em relação à aprovação das proposições encaminhadas, tivemos o cuidado de observar o que está definido na Constituição Nacional, na Constituição Estadual, na Lei Orgânica Municipal e legislação em vigor.

Quanto à apresentação dos vinte e um (21) Pedidos de Informações, os mesmos buscavam junto ao Executivo Municipal, esclarecimentos sobre dúvidas quanto a atos expedidos pela Prefeitura.  Destacam-se ainda os vinte e quatro (24) Pedidos de Providências que traziam em seu conteúdo a necessidade de que a Prefeitura no menor espaço de tempo possível pudesse sanar dificuldades prementes de alguns munícipes.

Cabe destacar o crescimento individual dos Vereadores, embasados na discussão das proposições pelo grupo e, principalmente, pelo acompanhamento e informações repassadas pela Assessoria Jurídica e Contábil a disposição dos mesmos.

O Poder Legislativo nesse ano que finda efetuou investimento na aquisição de um computador de mesa para ser usado na tesouraria da Casa e na contratação de laudo técnico para recuperação do telhado do prédio da Câmara, o qual foi entregue pelo profissional a esta Casa neste mês de dezembro e servirá de subsídio para a próxima Mesa Diretora, na tomada das providências que se fazem necessárias à resolução do problema apontado.

Ainda, no ano de 2021 o Poder Legislativo renovou o contrato de prestação de serviços efetivado com a Pregoeira Eliane Martini e com a empresa AD DESIGN, para manutenção do site da Câmara de Vereadores. Também foi renovado Convênio com a Associação Comunitária Popular Pontanense –ASCOPP, mantenedor da Rádio Comunitária, responsável pela transmissão das sessões e programa informativo da Câmara Municipal de Vereadores. 

Destacamos a presença de um número altamente significativo de ouvintes das sessões, transmitidas pela Rádio Comunitária de Pontão, mantida pela ASCOPP, o que foi importante neste período de Pandemia, no qual fomos obrigados, em diversos momentos, a restringir o público no acompanhamento da sessões.

Ainda, o ano de 2021 ficará marcado pela elaboração do Projeto de Resolução 002/2021, objetivando a revisão do Regimento Interno desta Casa Legislativa, trabalho iniciado ainda no ano de 2019 e retomado neste ano de 2021. O referido projeto foi amplamente discutido pelos vereadores, tendo sido aprovado na sessão ordinária do dia 14 de dezembro do corrente.

Evidenciamos, no período permitido, a promoção de reuniões, eventos, tais como as formaturas dos alunos de nossas escolas, audiências públicas com a comunidade, sempre observando os Decretos estaduais e municipais que orientavam a tomada das medidas de prevenção e combate a Covid-19, bem como, as orientações da Vigilância Sanitária de nosso Município.

Ressaltamos que a nossa Câmara é a que tem o menor custo com viagens e diárias, sendo que somente são autorizadas as despesas necessárias à manutenção do trabalho legislativo, conforme quadro demonstrativo: Dotação Orçamentária para Despesas com Diárias no valor de R$ 10.000,00, efetivamente gasto o valor de R$ 1.620,48.

Devido à falta de dados oficiais e finais da contadoria da Casa, quanto ao valor total da receita e despesa do município em 2021, tomamos a liberdade de afirmar que os valores expressos estão dentro dos parâmetros legais, salientando que os gastos com os vencimentos dos Vereadores, funcionários e despesas ordinárias não devem ultrapassar o orçamento previsto com base em lei.

				Sendo o que tínhamos para o momento.

SALA DA PRESIDÊNCIA, CÂMARA MUNICIPAL DE PONTÃO
Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um.





Vereadora Daniela Caitano da Silva Oliveira,
Presidente Legislativo


Fone/Fax.: (54) 3198-0394 / (54) 3198-0393 – Centro – Pontão/RS
E-mail.:camarapontao@yahoo.com.br / camarapontaors@gmail.com
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